
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.720 - RS (2014/0182846-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NEUSA FESTA TEDESCO 
ADVOGADOS : ANITA TORMEN 
   ALEXANDRE OLTRAMARI E OUTRO(S)
   CAMILA CARRA OLMI 

EMENTA
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA.  IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. VERBAS 
RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. SELIC.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. O valor do imposto de renda, apurado pelo regime de competência e em valores 
originais, deve ser corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a totalidade de 
verba acumulada, pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 
acumuladamente (em ação trabalhista, como no caso, o FACDT - fator de 
atualização e conversão dos débitos trabalhistas). A taxa SELIC, como índice único 
de correção monetária do indébito, incidirá somente após a data da retenção 
indevida.
3. Sistemática que não implica violação ao art. 13, da Lei n. 9.065/95, ao art. 61, §3º, 
da Lei n. 9.430/96, ao art. 8º, I, da Lei n. 9.250/95, ou ao art. 39, §4º, da Lei n. 
9.250/95, posto que se refere à equalização das bases de cálculo do imposto de renda 
apurados pelo regime de competência e pelo regime de caixa e não à mora, seja do 
contribuinte, seja do Fisco.
4. Tema julgado para efeito do art. 543-C, do CPC: "Até a data da retenção na 
fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve ser feita sobre a 
totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária 
dos valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o 
critério utilizado para tanto é o FACDT".
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa parte, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Herman Benjamin e 
Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2014.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.720 - RS (2014/0182846-0)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NEUSA FESTA TEDESCO 
ADVOGADOS : ANITA TORMEN 
   ALEXANDRE OLTRAMARI E OUTRO(S)
   CAMILA CARRA OLMI 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL com fundamento no art. 

105, III, a, da Constituição da República, contra acórdão que, em ação onde pleiteada a 

tributação a título de IRPF sob o regime de competência para verbas recebidas acumuladamente, 

entendeu que para a liquidação do valor devido a taxa SELIC, como índice único de correção 

monetária do indébito, incidirá somente após a data da retenção indevida (data do recebimento da 

verba acumuladamente), sendo que, anteriormente, o valor do imposto de renda, apurado pelo 

regime de competência e em valores originais (porque a base de cálculo também está em valores 

originais), deve ser corrigido (até a data da retenção na fonte sobre a totalidade de verba 

acumulada) pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos acumuladamente 

(em ação trabalhista, como no caso, o FACDT - fator de atualização e conversão dos débitos 

trabalhistas). O acórdão possui a seguinte ementa (e-STJ fls. 353/358).

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 
RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.
1. O valor do imposto de renda, apurado pelo regime de competência e em 
valores originais, deve ser corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a 
totalidade de verba acumulada, pelo mesmo fator de atualização monetária dos 
valores recebidos acumuladamente (em ação trabalhista, como no caso, o 
FACDT - fator de atualização e conversão dos débitos trabalhistas). A taxa 
SELIC, como índice único de correção monetária do indébito, incidirá somente 
após a data da retenção indevida.
2. O art. 12 da Lei n. 7.713/1988 autoriza a exclusão das despesas, relativas ao 
montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu 
recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, 
sem indenização.

Os embargos declaratórios foram acolhidos apenas para efeito de prequestionamento 

pelo Tribunal de origem (e-STJ fls. 379/383).
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No recurso especial, alega que houve violação ao art. 535, do CPC, e aos arts. 8º, I, da 

Lei n. 9.250/95, e 13 da Lei n. 9.065/95. Afirma que os créditos tributários, por expressa 

disposição legal devem ser atualizados pela Taxa Selic na cobrança ou na repetição. Em se 

tratando de Imposto de Renda, a atualização monetária deverá ser feita pelos índices utilizados 

pela Justiça Federal e não pela FACDT (índice de correção trabalhista) (e-STJ fls. 388/394).

Contrarrazões nas e-STJ fls. 402/420.

O recurso foi admitido na Corte de Origem (e-STJ fls. 423).

Por verificar se tratar o tema do recurso de tema repetitivo no âmbito da Primeira 

Seção do STJ, determinei sua submissão a julgamento pelo procedimento do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução STJ n. 8/2008.

Parecer do Ministério Público Federal - MPF pelo provimento do recurso especial, com 

a utilização da taxa SELIC (e-STJ fls. 444/452).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.720 - RS (2014/0182846-0)
EMENTA

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA.  IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. VERBAS 
RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. SELIC.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do 
CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a 
omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua 
relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da 
Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia".
2. O valor do imposto de renda, apurado pelo regime de competência e em valores 
originais, deve ser corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a totalidade de 
verba acumulada, pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 
acumuladamente (em ação trabalhista, como no caso, o FACDT - fator de 
atualização e conversão dos débitos trabalhistas). A taxa SELIC, como índice único 
de correção monetária do indébito, incidirá somente após a data da retenção 
indevida.
3. Sistemática que não implica violação ao art. 13, da Lei n. 9.065/95, ao art. 61, §3º, 
da Lei n. 9.430/96, ao art. 8º, I, da Lei n. 9.250/95, ou ao art. 39, §4º, da Lei n. 
9.250/95, posto que se refere à equalização das bases de cálculo do imposto de renda 
apurados pelo regime de competência e pelo regime de caixa e não à mora, seja do 
contribuinte, seja do Fisco.
4. Tema julgado para efeito do art. 543-C, do CPC: "Até a data da retenção na 
fonte, a correção do IR apurado e em valores originais deve ser feita sobre a 
totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária 
dos valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o 
critério utilizado para tanto é o FACDT".
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente, afasto o conhecimento do recurso especial quanto à violação ao art. 535, do CPC, 

visto que fundada a insurgência sobre alegações genéricas, incapazes de individualizar o erro, a 

obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, 

bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. A alegação de 

violação ao art. 535, do CPC, deve ser suficientemente abordada na petição do recurso especial, 

não bastando a mera remissão à petição de embargos de declaração interpostos na origem. O 
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provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 535, II, do CPC pressupõe seja 

demonstrado, fundamentadamente, entre outros, os seguintes motivos: (a) a questão 

supostamente omitida foi tratada na apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, 

ou, ainda, que se cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, 

pelas instâncias ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a 

necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à conclusão do julgado e, se 

examinada, poderia levar à sua anulação ou reforma; e (d) não há outro fundamento autônomo, 

suficiente para manter o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser abordados de 

maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da alegativa por 

deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos argumentos apresentados. Incide na 

espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".

Quanto ao mérito, considero prequestionados os arts. 8º, I, da Lei n. 9.250/95, e 13 da 

Lei n. 9.065/95, especialmente quando do seguinte trecho do acórdão recorrido, in litteris (e-STJ 

fl. 354):

Considerando que a decisão exequenda não explicitou a forma de cálculo 
da correção monetária dos valores do IRPF apurado pelo 'regime de 
competência', deve ser observado o entendimento desta Corte acerca da matéria, 
a seguir exposto.

Para fins de identificar o imposto de renda sobre a verba recebida 
acumuladamente (por força de decisão judicial, como reclamatória trabalhista ou 
ação previdenciária) pelo 'regime de competência' (e não pelo 'regime de caixa'), a 
incidência do tributo deve ocorrer nas datas respectivas, obedecidas as faixas e 
alíquotas da tabela progressiva do IRPF da época, apurando-se o valor do 
imposto de renda através do refazimento da declaração de ajuste anual do 

exercício respectivo. E este valor do imposto de renda, apurado pelo regime 

de competência e em valores originais (porque a base de cálculo também 

está em valores originais), deve ser corrigido (até a data da retenção na 

fonte sobre a totalidade de verba acumulada) pelo mesmo fator de 

atualização monetária dos valores recebidos acumuladamente (em ação 

trabalhista, como no caso, o FACDT - fator de atualização e conversão dos 

débitos trabalhistas), como forma de preservar a expressão monetária da 

verba percebida e evitar uma distorção indevida na tributação do imposto 

de renda.
Em outras palavras. A base de cálculo do imposto de renda não se altera 

pela decisão judicial que determinou que a incidência do IRPF se dê pelo 'regime 
de competência' e não pelo 'regime de caixa'. Apenas se distribui o valor recebido 
acumuladamente (em valores originais) aos exercícios respectivos. E o IRPF 
apurado (também em valores originais), conforme as declarações de ajuste anual 
respectivas, deve sofrer a mesma correção monetária aplicada à verba acumulada 
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(até a data da retenção na fonte sobre a totalidade da verba acumulada).

Por fim, a taxa SELIC, como índice único de correção monetária do 

indébito, incidirá somente após a data da retenção indevida (data do 

recebimento da verba acumuladamente).

Passo ao exame do tema proposto.

Esta Corte ao julgar recurso representativo da controvérsia decidiu que: "O Imposto de 

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo 

com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido 

adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a 

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente" (REsp. n. 

1.118.429/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 24.03.2010). Ou seja, 

entendeu que o art. 12, da Lei n. 7.713/88 não deve ser interpretado de forma a permitir a 

tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente pelo regime de caixa (tributação 

considerando as alíquotas, os parâmetros e no mês em que efetivamente pagos os rendimentos de 

uma só vez), mas sim pelo regime de competência (tributação considerando as alíquotas, os 

parâmetros e no mês em que deveriam ter sido pagos dos rendimentos mês a mês).

Em razão dessa jurisprudência já consolidada, surgiu em inúmeros processos a 

discussão a respeito do modo com que se daria o cálculo dessa diferença de imposto de renda a 

ser paga pelo contribuinte ou a ele repetida pelo fisco, nos casos em que o Imposto de Renda 

incide sobre verbas trabalhistas pagas em atraso de forma acumulada, ou verbas de outra 

natureza também pagas em atraso de forma acumulada. Esse modo não poderia descurar da 

forma com que calculado o imposto nas declarações de ajuste, respeitando-se a lógica do imposto 

e de sua repetição. 

Dito de outra forma, para respeitar a sistemática de apuração do Imposto de Renda e 

ao mesmo tempo o regime de competência, havia a necessidade de se estabelecer uma forma 

retroativa de cálculo do tributo que deveria ter sido pago ao tempo em que deveria ter sido 

recebido o rendimento (regime de competência) e apurar a diferença em relação ao que retido 

posteriormente na fonte (regime de caixa), o que carece da aplicação de um critério único de 

correção monetária, a fim de se equalizar as bases de cálculo do Imposto de Renda através do 

tempo (a base de cálculo do imposto que deveria ter sido pago sob o regime de caixa deve ser 

equalizada à base de cálculo do imposto pago sob o regime de competência) e definir a diferença 
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do tributo a pagar ou restituir. Assim, o que se discute é o índice a ser fixado para a 

correção da base de cálculo do tributo e não do tributo devido ou do indébito a ser 

restituído.

No caso das verbas trabalhistas, sabe-se que a Justiça do Trabalho utiliza para 

atualização dos débitos (base de cálculo do Imposto de Renda) a chamada Tabela FACDT 

(Fator de Atualização e Conversão dos Débitos Trabalhistas), que tem por objetivo 

assegurar,"com base no índice oficial da inflação do mês anterior, o valor monetário dos 

créditos do trabalhador até o primeiro dia do mês seguinte" (Agravo de Petição n. 718903, 

TRT4, Sexta Turma, Rel. Juiz João Ghisleni Filho, julgado em 19.11.1998). Sendo assim, sua 

natureza é de fator de correção monetária, não se tratando de juros de mora, que tem por 

objetivo punir o devedor pela mora, acrescendo ao débito uma indenização a título de lucros 

cessantes.

Do mesmo modo, no caso de verbas previdenciárias, a Justiça Federal faz uso do 

IGP-DI e, mutatis mutandis, em outros casos faz-se uso de índices diversos judicialmente 

fixados e transitados em julgado.

A jurisprudência então caminhou para a seguinte forma de cálculo: resgata-se o valor 

original da base de cálculo (após, portanto, as deduções legais) declarada pelo sujeito passivo em 

sua Declaração de Ajuste Anual relativa ao ano-calendário a que o rendimento corresponde (A) 

e adiciona-se o valor do rendimento recebido acumuladamente relativo ao mesmo ano (excluídos 

atualização monetária e juros) (B). Assim, chega-se ao valor da base de cálculo que seria 

declarada se o rendimento tivesse sido percebido na época própria (C = A + B).

Sobre esta base de cálculo aplica-se a tabela progressiva vigente no ano a que o 

rendimento corresponde. Com a aplicação da alíquota da tabela progressiva sobre a base de 

cálculo (C), chega-se a um resultado de imposto devido à época. Desse resultado se subtrai o 

imposto efetivamente pago calculado com os valores da época. Essa diferença corresponde ao 

cálculo da diferença de imposto correspondente (D). Este cálculo deverá ser feito para cada 

ano-calendário referente aos rendimentos percebidos acumuladamente (Dl, D2, etc).

Esta diferença de imposto de renda (D), apurada em cada ano (D1, D2, etc), 

será atualizada pelo índice que melhor reflita a correção monetária para o débito em 
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questão (no caso de débitos trabalhistas, utiliza-se o Fator de Atualização e Conversão 

dos Débitos Trabalhistas - FACDT, como visto) a partir de 30 de abril do ano 

subseqüente ao ano-calendário respectivo. Cada uma das diferenças anuais (Dl, D2) será 

atualizada pelo índice referido até 30 de abril do ano subseqüente àquele em que ocorreu o 

recebimento dos valores acumulados e somadas entre si, constituindo o somatório de diferenças 

de imposto de renda (E =" Dl + D2 + etc.).

O montante total das diferenças (E) será compensado com o total do imposto que foi 

indevidamente retido na fonte sob o regime de caixa por força do recebimento de rendimentos 

acumulados, perfazendo o saldo de imposto de renda (F), a pagar (se E > imposto indevidamente 

retido na fonte sob o regime de caixa) ou a restituir (se E < imposto indevidamente retido na 

fonte sob o regime de caixa). Sobre (F), incidirá a taxa SELIC a partir de 1º de maio do ano 

subsequente ao do recebimento dos rendimentos acumulados porque, ou constitui (F) uma 

diferença de imposto não pago pelo contribuinte (situação em que incidem o art. 13, da Lei n. 

9.065/95 e o art. 61, §3º, da Lei n. 9.430/96), ou constitui um valor de indébito a ser repetido pelo 

Fisco ao contribuinte (situação em que incide o art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/95).

Nesse sentido o julgado em sede de Incidente de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a demonstrar a multiplicidade de 

processos sobre o mesmo tema e o acerto da tese, in verbis:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 
INCIDENTE SOBRE VERBAS ACUMULADAS. CORREÇÃO DO IMPOSTO 
DE RENDA DEVIDO. FACDT.
1. Até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores 
originais deve ser feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator 
de atualização monetária dos valores recebidos acumuladamente (em ação 
trabalhista, o critério utilizado para tanto é o FACDT). Após, a atualização é feita 
pela Taxa SELIC, aplicável à restituição do crédito tributário.
2. Necessidade de retorno dos autos à Turma Recursal de origem para 
adequação do julgado.
3.Incidente conhecido e provido(IU - JEF Nº 500254627.2011.404.7107/RS, 
Turma Regional de Uniformização do TRF4, Rel. Juiz Federal Osório Ávila 
Neto, julgado em 04.04.2014).

De observar que a taxa SELIC não incide em nenhum momento anterior porque antes 

de 1º de maio do ano subsequente ao do recebimento dos rendimentos acumulados o que ocorre 

é apenas uma equalização da base de cálculo do imposto de renda e não a mora, seja do 

contribuinte, seja do Fisco.
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A sistemática então não implica violação ao art. 13, da Lei n. 9.065/95, ao art. 61, §3º, 

da Lei n. 9.430/96, ao art. 8º, I, da Lei n. 9.250/95, ou ao art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/95.

Tema julgado para efeito do art. 543-C, do CPC: "Até a data da retenção na fonte, a 

correção do IR apurado e em valores originais deve ser feita sobre a totalidade da 

verba acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 

acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado para tanto é o 

FACDT".

Ante o exposto, CONHEÇO PARCIALMENTE e, nessa parte, NEGO 

PROVIMENTO ao presente recurso especial.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao procedimento 

do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do acórdão, a 

comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, bem como aos 

Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, com fins de cumprimento do disposto no 

parágrafo 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, II, e 6º, da Resolução 

08/2008).

É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : NEUSA FESTA TEDESCO
ADVOGADOS : ANITA TORMEN

ALEXANDRE OLTRAMARI E OUTRO(S)
CAMILA CARRA OLMI
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa parte, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Herman Benjamin e 
Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Og Fernandes.
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